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Portaria n° 06 de 08 de janeiro de 2025. 

"Nomeia os Membros das Comissões 
Permanentes e dá outras providências. " 

0 Presidente da  Camara  Municipal de Paiva, no uso de suas atribuições 
legais e conforme disposto no Regimento Interno; 

Considerando a alteração na composição da Mesa Diretora da  Camara  
Municipal de Paiva — MG; 

Considerando o  art.  29, caput, da Resolução n.°: 06/2006, no qual prescreve 
que é de competência do Presidente da  Camara  a nomeação dos membros efetivos e 
suplentes; 

DELIBERA:  

Art  1° - Ficam nomeados os seguintes membros das Comissões Permanentes 
a seguir discriminadas: 

I - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO, 
FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS: 

a) MARCO AURÉLIO DE ABREU CAMPOS; 
b) FÁBIO JÚNIOR FILIPE; 
c) HOMERO CÂNDIDO BENTO 

II— COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: 

a) MARL ON  MAGNO DE PAIVA MELO; 
b) ADAIR JOSÉ LOPES NEVES; 
c) ASSIS DONIZETE DIAS BRANDÃO. 



Câmara Municipal de Paiva 
CEP 36.195000 — Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 04.507.012/0001-68  

III  - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER, 
SAÚDE E MEIO AMBIENTE: 

a) TATIANE NEVES POTROS; 
b) JÚLIO CÉSAR MAGALHÃES DE FARIA; 
c) MARL ON  MAGNO DE PAIVA MELO.  

III  — SUPLENTE: MARCO AURELIO DE ABREU CAMPOS  

Art.  2°. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Cumpra-se. Registra-se. Publique-se. 

Paiva (MG), 08 de janeiro de 2025. 

11244,1,fw;--en A. foryv,„  
Francisco de Assis Mauricio 

Presidente da  Camara  
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